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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023

Controle Interno nº 1023/2023

Processo Administrativo nº 094/2023

A Prefeitura de Leme, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS.

A licitação será regida pela legislação vigente, especialmente as Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93,

bem como pelos Decretos Municipais nº 5.313/06, 6.332/13, 7.206/19, Lei Complementar nº 123/06, com

redação dada pela Lei Complementar nº 147/14, e demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos.

Tipo de licitação:Menor Preço Global por Lote

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE

PRÓTESES DENTÁRIAS.

Contatos:

1) Departamento de Licitações e Compras:Telefone e e-mail: (19) 3097-0150 – licitacao@leme.sp.gov.br

2) Bolsa Brasileira de Mercadorias: vide “credenciamento” no presente edital.

Local: www.novobbmnet.com.br “Acesso Identificado no link – licitações públicas”. Para todas as

referências de tempo, será observado o horário de Brasília (DF).

A publicidade do presente certame se dará nos moldes das formalidades contidas no artigo 17 do Decreto

Municipal nº 5.313/2006 e artigo 8° da Lei Federal nº 12.527/2011.

1 - DO OBJETO – Tem por objeto o presente Edital o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS.

Compõem este Edital os seguintes anexos:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO DIA 22 DEMAIO DE 2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01DO DIA 01DE JUNHO DE 2023;
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09:30HORAS DO DIA 01 DE JUNHO DE 2023;
REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE
BRASÍLIA-DF.

LOCAL:www.novobbmnet.com.br “ACESSO IDENTIFICADO”.

Deverão os licitantes ficarem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a datamarcada para abertura
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Anexo 1 Descrição do Objeto ou Termo de referência.

Anexo 2 Minuta do Contrato

Anexo 3 Exigências para Habilitação.

Anexo 4 Informações – Nota Fiscal Eletrônica.

Anexo 5 Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação

Anexo 6 Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa

empregadora

Anexo 7 Carta-proposta para fornecimento

Anexo 8 Modelo de declaração de enquadramento em regime de Micro empresa ou empresa de
Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

Anexo 9

Anexo 10

Modelo de ficha técnica descritiva do objeto

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

2 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante condições de

segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico

(licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias. A utilização do sistema de pregão eletrônico da Bolsa

Brasileira de Mercadorias está consubstanciada nos §§ 2º e 3º do artigo 2º da Lei 10.520 de 17 de julho de

2002.

O sistema de pregão eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias é certificado digitalmente por

autoridade certificadora credenciada no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil).

Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro indicado pela Administração, com o apoio técnico e

operacional da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso

“licitações públicas”.

O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, atendendo ao direito de prioridade para a microempresa e

empresa de pequeno porte para efeito do desempate quando verificado ao final da fase de lances (disputa

de preços).

3 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive

quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

A participação no Pregão implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos deste Edital e seus

anexos e Leis aplicáveis.

Não será admitida neste Pregão a participação de empresa:
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 Em processo de falência, ou com falência decretada; OBS: As empresas que estiverem em

recuperação judicial, devem apresentar, junto aos documentos de habilitação, o Plano de

Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor.

 Que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública e, caso participe do processo

licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único, da Lei n. 8.666/93;

 Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública Direta do Município de

Leme, suspenso, tanto em razão do artigo 87, III, da Lei 8.666/93, quanto pelo artigo 7º, da Lei

10.520/02;

 Que esteja reunida em consórcio ou coligação;

 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

 Estrangeiras que não funcionem no País;

 Que em seu quadro societário tenha agentes públicos lotados na Prefeitura Municipal de Leme.

OBSERVAÇÃO: A Administração reserva-se o direito de consultar os sites: www.tcesp.gov.br e

www.portaldatransparencia.gov.br a fim de comprovar que os participantes não estão inseridos na relação

de apenados.

Para participar do pregão o interessado deverá previamente se credenciar junto a Bolsa Brasileira de

Mercadorias, provedora do sistema, até 24(vinte e quatro) hora antes do horário limite fixado no Edital

para o término do acolhimento da proposta inicial de preços, com a apresentação dos seguintes

documentos:

Ficha técnica descritiva, contendo as especificações do objeto da licitação, conforme o Anexo 09 (com

descritivo, quantidades,marca valores unitários, global), sendo vedada a identificação do licitante, sob

pena de desclassificação.

Como requisito para participação no pregão eletrônico o licitante deverá manifestar em campo próprio

da ficha técnica descritiva do objeto, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua

proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

As microempresas ou empresas de pequeno porte que desejarem fazer uso dos benefícios da Lei

Complementar 123/2006, deverão informar sua condição de ME-EPP no campo próprio da Ficha Técnica

Descritiva do Objeto sem, contudo, identificar-se, sob pena de desclassificação.

Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item anterior,

interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 147/2014.

4 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DEMERCADORIAS

Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso

“ credenciamento - licitantes (fornecedores)
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As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através

da central de atendimento aos licitantes, por telefone, (11) 3113.1900 - Central de atendimento em São

Paulo, ou por Whatsapp (11) 9.9837-6032, Chat ou e-mail, disponiveis no endereço eletrônico:

www.novobbmnet.com.br

Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias de segunda a sexta feira,
das 08 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br

O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante, que pagará

à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o valor por ela fixado, a título de taxa

pela utilização dos recursos de tecnologia da informação (Artigo 5º, inciso III, Lei 10.520/02). ANEXO 10

5 - A CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO

O sistema está configurado para realizar todas as etapas do pregão eletrônico, compreendendo a

publicação do edital, credenciamento dos participantes, recebimento de propostas, abertura e exame das

propostas apresentadas, lances, desempate para ME/EPP (quando for o caso), classificação e aceitação do

melhor lance, julgamento de habilitação, declaração do vencedor, recebimento de recursos, adjudicação e

homologação do objeto e ata eletrônica.

O pregão eletrônico será conduzido pelo pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá as

seguintes atribuições:

Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

Responder as solicitações de esclarecimentos formuladas pelos interessados;

Abrir as propostas iniciais de preços;

Analisar a aceitabilidade das propostas;

Desclassificar propostas indicando os motivos;

Conduzir os procedimentos relativos aos lances

Escolha a proposta do lance de menor preço, respeitando os benefícios à microempresa e empresa de

pequeno porte;

Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

Declarar o vencedor;

Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;

Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;

Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades

previstas na legislação.

O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma

BBMNET Licitações.
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6 - DO ENVIO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DOS LANCES E DECLARAÇÃO DO VENCEDOR.

O prazo para apresentação das propostas, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito dias

úteis, conforme § 3° do artigo 17 do Decreto Municipal 5.313/2006.

As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET
www.novobbmnet.com.br no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa
“Aberto para receber propostas”.

O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e,
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando “enviar proposta”.

O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no
Sistema.

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

Os licitantes encaminharão ficha técnica com a descrição do objeto ofertado e o preço, (conforme o
modelo do Anexo 09) através de comando próprio disponível no Sistema até a data e o horário
estabelecidos na primeira página deste edital para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-
á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Concomitantemente deverá o licitante inserir
os documentos de habilitação exigidos no edital (ANEXO 3), proposta (ANEXO 7) e ou outro documento
técnico (quando exigido) que demonstre todas as características técnicas do produto ofertado e sua
correspondência com as exigências do edital

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de
envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas.

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante.

Os licitantes poderão retirar ou substituir a FICHA, proposta ou os documentos de habilitação
anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento
de proposta.

Os documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que
recebimentos das propostas estiver encerrado.
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A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de
responsabilidade.

O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de desclassificação.

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências.

Após o horário previsto no Edital para o envio da proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do
pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a
aceitabilidade das propostas.

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico.

Quando autorizado e devidamente justificado pelo Pregoeiro os licitantes poderão alterar a proposta
anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas.

Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem
como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão deverão estar conectados e encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.
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O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao Pregoeiro e aos demais
participantes.

O Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa
comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação
eletrônica automática via sistema.

Eventual exclusão de proposta implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa.

Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando

possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três)

horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o Pregoeiro

designará novo dia e horário para continuidade do certame.

O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “www.novobbmnet.com.br ”, que

veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao

procedimento.

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de

duração da sessão pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de

lances intermediários.
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O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá em relação aos lances deverá ser

de: R$ 100 (Cem reais)

Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro,

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

As empresas participantes deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim,

cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.

Durante e após o encerramento da etapa de lances sistema informará, na ordem de classificação, todas as

propostas, partindo da proposta de menor preço (ou melhor proposta).

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor preço GLOBAL DO LOTE,

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública.

7 - DA PARTICIPAÇÃO E DO BENEFÍCIO À MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Será assegurada a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte

quando for constatado o empate após a etapa de lances. Neste caso, conforme estabelecem os artigos 44

e 45 da Lei Complementar 123/06, alterada pela LC 147, de 07 de agosto de 2014, o Pregoeiro aplicará os

critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte.

Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem

classificada.

Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o

objeto licitado;

II – não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso

anterior, serão convocadas as microempresa ou empresas de pequeno porte remanescentes que

porventura se enquadrem na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos será realizado sorteio entre elas para que se identifique

àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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Na hipótese da não-contratação nos termos previstos, o objeto licitado será adjudicado em favor da

proposta originalmente vencedora do certame.

Somente se aplicará o critério de desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte

quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por um microempresa ou empresa de pequeno

porte.

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de

preclusão.

O procedimento de desempate previsto neste tópico, somente será aplicado nos lotes não exclusivos à

MEI/ ME e EPP

8 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

Para julgamento será adotado o critério de menor preço GLOBAL POR LOTE, observado o prazo para

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais

condições definidas neste Edital.

Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ao artigo 48 da Lei 8.666/93.

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance demenor preço global por lote, imediatamente

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação para que

seja obtido melhor preço e decisão acerca da aceitação do lance demenor preço.

Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências para

habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de proposta ou

lance que atenda ao Edital. Nessa etapa, o Pregoeiro também poderá negociar com o participante para que seja

obtido preço melhor.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e o valor

estimado para a contratação.

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 02(duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do Sistema,

acompanhada, se for o caso, de documentos complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos

neste Edital e já apresentados;
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A proposta deverá ser apresentada MEDIANTE DESCONTO LINEAR ENTRE OS PREÇOS DE CADA
ITEM QUE COMPÕE O LOTE, APLICADO CONFORME PLANILHA/MODELO DISPONIVEL NO SITE:

www.leme.sp.gov.br / link: licitações/2023/Planilha Modelo para Calculo de Desconto Linear.

FICAM OS LICITANTES CIENTES QUE O DESCONTO LINEAR SERÁ AUTOMATICAMENTE APLICADO PELA

PREGOEIRA(O) SE ENCAMINHADAPROPOSTA SEM O CUMPRIMENTO DO SOLICITADO.

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da
proposta.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s)
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.

9 - HABILITAÇÃO

A documentação de habilitação a ser inserida está relacionada no Anexo 3.

Os licitantes DEVERÃO ANEXAR SOMENTE A HABILITAÇÃO EXIGIDA em edital

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no
prazo estipulado pelo pregoeiro.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligência:

 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

Na análise dos documentos de habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
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Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao presente edital.

10 - HIPÓTESE DE REGULARIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE

PEQUENO PORTE.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada

como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as

demais exigências do edital.

A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no parágrafo anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa,

empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo prazo para regularização.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão.

O Pregoeiro convocará todos os licitantes através do “chat”, pelo e-mail cadastrado na plataforma de disputa, e

através de publicação do Diário Oficial do Estado, para que, em data e horário informados, seja reiniciado o

Pregão.

11 - RECURSOS

Conforme artigo 26 do Decreto 5.313/2006, ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra

decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, por meio do seu representante, manifestando sua intenção com registro

da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis.

Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que

começarão a correr do término do prazo do recorrente. A falta de manifestação imediata e motivada importará

a preclusão do direito de recurso;

Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a

intenção de interpor o recurso pelo proponente.

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada e relatório descritivo da sessão, individualmente por lote
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Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo, salvo quando contenham nítido intuito

protelatório.

O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

12 - DA ATA E RELATÓRIOS DESCRITIVOS DAS SESSÕES (todos os lotes)

Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada e relatório descritivo da sessão, individualmente por lote

negociado, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

13 -IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal constante no artigo 18, do Decreto

5.313/2006, e com base em seus parágrafos se norteará o rito procedimental.

14 - PENALIDADES

Todas as penalidades se darão com base nos artigos 64, 81, 90 e 93 da Lei 8.666/93, e art. 7º da Lei 10.520/02,

e na legislação de regência.

A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações definidas neste instrumento ou em

outros que o complementem, as sanções descritas no Contrato, sem prejuízo das demais sanções legais e

responsabilidades civis e criminais:

Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrarem o contrato,

deixarem de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação, ensejarem o retardamento da

execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na execução do contrato,

comportarem-se demodo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,

conforme o caso, sanções previstas no artigo 7º, da Lei 10.520/02, sem prejuízo da reparação dos danos

causados à Prefeitura de Leme pelo infrator, e outras, a saber:

 Advertência;
 Multa;

 Suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois)
anos;

 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade;

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e

recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.

15 - DO CONTRATO

A formalização da contratação será por “termo de contrato”, cuja minuta se segue, (Anexo 2).
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16 - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo do objeto, através do

recebimento do documento fiscal junto a Tesouraria, devidamente aprovado, nos termos dos anexos deste

edital.

As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail :

nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS

Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado EXCLUSIVAMENTE através de

depósito em conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº de conta em sua

proposta;

Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

RESERVA DE DOTAÇÃO

Orgão/Unid. Fonte de Recurso Código de Aplicação Dotação

02.11.01 5
TRANSFERENCIAS E CONVENIO

FEDERAIS

3010007
ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE
BUCAL

2940

3020003
ATENÇÃO MÉDIA ALTA
COMPLEX. PROCEDIMENTOS
MAC - SAUDE BUCAL

3217

18 - DAS GARANTIAS DOOBJETO LICITADO

As garantias quanto ao objeto, na entrega ou após ela, serão as que estabelecem o fabricante e/ou o

Código de Defesa do Consumidor, além da legislação específica da atividade, eventualmente aplicável e

também do exigido no ANEXO I.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS

A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura revogá-la, no

todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la

por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a

qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver

apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo

das demais sanções cabíveis.
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É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a

segurança da contratação.

As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial.

Não cabe à Bolsa Brasileira de Mercadorias qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo

fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da

prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o de Leme,

considerado aquele a que está vinculado o Município.

O Pregoeiro e sua equipe de apoio atenderão aos interessados no horário de 08:00 às 16:00, de segunda a

sexta-feira, exceto feriados, no Departamento de Licitações e Compras, localizado a Rua Dr. Armando

Salles de OLiveira, 1.085, 3º andar, centro Leme, para melhores esclarecimentos, se necessários.

A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa vencedora fará parte dos autos da

licitação e não será devolvida ao proponente.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no

mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos das Leis Ordinárias nº 8.666/93

e 10.520/2002, Lei Complementar nº 147/2014, Decretos Municipais nº 5.313/2006, 7.206/19.

Leme, 17 de maio de 2.023

JULIANE PELIÇARI BINOTTO
SECRETÁRIA DA SAÚDE
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ANEXO 1 – TERMODE REFERÊNCIA
EDITALNº 023/2023
(C.I nº 1023/23)

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO:MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

Requisição nº 1745/2023 - Secretaria Municipal de Saúde

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO

DE PRÓTESES DENTÁRIAS.

CONDIÇÕES GERAIS

1 - Fica entendido que, as especificações e toda a documentação da licitação são complementares entre si, de
modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será considerado
específico e válido;
2 - Os produtos fornecidos pela EMPRESA vencedora deverão primar pela qualidade, sempre respeitando as
características e determinações técnicas pertinentes;
3 - Os produtos e entregas serão fiscalizados com rigor pela solicitante e caso não estejam em conformidade com
o descrito, ou aos fins a que se destinam, serão recusados, ocorrendo a contratada em inexecução contratual;
4 - Será de responsabilidade da EMPRESA também, a entrega do objeto no local determinado, com o uso de
veículo próprio e suas respectivas despesas, tanto com combustível ou outras, bem como todos os encargos
trabalhistas, previdenciários e tributários relativos aos serviços prestados;
5 - As entregas deverão ser executadas dentro do prazo estipulado, considerando-se como atraso, o período
posterior ao fixado, sem a sua correta e completa conclusão.
6 - As notas fiscais relativas deverão ser emitidas eletronicamente, e se fazerem acompanhar das respectivas
medições aprovadas pelo órgão contratante. As medições deverão conter: local(is) da(s) entrega(s); quantidade(s)
em cada local, nome completo do servidor recebedor e função exercida, data e demais ocorrências.
7 - A contratada deverá entregar a marca classificada/habilitada no certame, sendo que, em caso de necessidade
de substituição durante o prazo de vigência da ata, deverá, previamente ao fornecimento, requerer a
substituição do produto, por escrito.
08 - O recebimento doobjeto dar-se-á da seguinte forma:

a) PROVISORIAMENTE: Nomomento da entrega a Administração efetuará o RECEBIMENTOPROVISÓRIO,
para efeitos de posterior verificação da conformidade do objeto e consequente juízo de aceitação, nos termos do
art. 73, inciso II, alínea “a”, da Lei 8.666/93;

b) DEFINITIVAMENTE: A Administração emitirá o RECEBIMENTO DEFINITIVO num prazo máximo de 10
dias, prorrogáveis por mais 05 dias, contados da data do recebimento provisório, nos termos do art. 73, inciso II,
alínea “b”, da Lei 8.666/93.

08.1 O recebimento do objeto pela Administração será sempre considerado PROVISÓRIO, mesmo que o seu
agente emita recibo ou aceite a Nota Fiscal, sendo considerado DEFINITIVO o recebimento tão somente após a
emissão do regular Recebimento Definitivo.

08.2 Expirado o prazo previsto na alínea “b”, sem manifestação do CONTRATANTE, reputar-se-á realizado o
Recebimento Definitivo (tacitamente).

08.3 Caso o objeto seja rejeitado pela Administração, sem prejuízo da aplicação damulta, a CONTRATADA terá
o prazo de 05 (cinco) dias para substituir o mesmo, sob pena de incorrer em inexecução contratual.

08.4 A Administração não efetuará qualquer pagamento antes do recebimento definitivo do objeto.
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Lote 01

Item Descrição Quant. Valor Unit Valor Total

1 Protese total 700 R$ 267,22 R$ 187.054,00

2 Prótese Parcial removível (com armação metálica) Acrilizada PPR 700 R$ 384,44 R$ 269.108,00

3 Prótese Parcial Removível Flexível 200 R$ 343,33 R$ 68.666,00

4 Prótese Parcial Removível Provisória ou Imediata 300 R$ 242,22 R$ 72.666,00

Valor Total R$ 597.494,00

Obs.: Os preços limites constantes deste anexo deverão ser observados pelo Pregoeiro no julgamento
das propostas, e refletem os preços médios obtidos pela Secretaria requisitante, mediante consulta a
várias empresas de cada ramo de atividade, bem como a contratos anteriores praticados pela
administração, sendo sua definição, de responsabilidade da autoridade que abaixo assina.

Não serão aceitos valores unitários e globais maiores que os valores fixados em edital ao final da disputa
de lances

JUSTIFICATIVA REFERENTE AO OBJETO/SERVIÇO SOLICITADO: O objeto deste termo de referencia tem por
finalidade a contratação de empresa para confecção de próteses dentárias para fornecimento aos pacientes
idosos atendidos pelo Setor Odontológico da Secretaria Municipal da Saúde.

DOTAÇÃO/VALOR: R$ 597.494,00 (Quinhentos e noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e quatro reais)

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após atestado de recebimento do objeto, através do
recebimento do documento fiscal junto a Tesouraria devidamente aprovado e também com a comprovação
da regularidade do proponente vencedor aos termos dos incisos III, IV, e V do artigo 29 da Lei 8.666/93, no
que couber, e demais exigências do edital.

As Licitantes vencedoras deverão enviar o arquivo XML da NOTA FISCAL ELETRÔNICA para o e-mail:

nfe@leme.sp.gov.br, onde a nota será analisada pelo sistema VARITUS.

Todo e qualquer pagamento devido pela CONTRATANTE será efetuado, EXCLUSIVAMENTE, através de

depósito em conta corrente, devendo, portanto as licitantes informar banco, agência e nº de conta em sua

proposta

LOCAL DE ENTREGA:

CEO (Centro de Especialidades Odontológicas) Av. Hermínio Ometto, 705, Jd. Alvorada

AGENTE FISCALIZADORDO CONTRATO: Jocimar Gregório Macarenco Junior
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EXECUÇÃO /MEMORIAL DESCRITIVO:

As próteses deverão ser confeccionadas com acompanhamento e supervisão dos dentistas responsáveis
conforme segue:

Características dos dentes: Dupla prensagem (corpo e esmalte); angulação em média de 33º nos
posteriores: alta resistência mecânica, química e a abrasão: excelente aderência às resinas de base de
prótese: ausência total de bolhas e porosidade: alta estabilidade de cores; pigmentos biocompativeis:
fluorescência natural: modelo adequado a diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial completa,
proporcionando excelente resultado estético: grande variedade de cores; cumprir rigorosamente as
especificações das normas ADA e ISO.

Características da resina: resina acrílica de cor rosa e incolor média com caracteres tipo “veias”; cumprir
rigorosamente as especificações das normas da ADA e ISO.

Todo material utilizado na confecção devera ter registro na ANVISA. A contratada deverá fornecer
comprovação quando solicitado pela Secretaria de Saúde.

Deverá ser repetida a etapa laboratorial quando as peças apresentarem deficiência de polimento,
montagem, oclusão, bolha e desgastes, sem ônus para o contratante.

O Laboratório deverá deixar disponível com a nossa equipe de dentistas, escala/tabela/marca de dentes e
cores a serem seguidas conforme a escolha do Dentista de nossa unidade, não podendo ser trocada sem
autorização por escrito e assinada por ambas as partes.

Fica o laboratório responsável durante 06(seis) meses por qualquer defeito apresentado na prótese,
refazendo a (as) peça (as) sem custo, desde que verificado o uso correto da peça pelo usuário;

Deverá ser respeitado o prazo de até 23 (VINTE E TRES) DIAS, desde a moldagem inicial ate a entrega da
peça finalizada, obedecendo aos períodos de no máximo 05 dias entre cada prova, ou seja: da moldagem
inicial para rolete de cera, 03 dias: do rolete de cera para o DVO, 05 dias: da DVO para prova dos dentes, 05
dias: do reembase a prótese total já polida, 05 dias.

As moldagens deverão ser retiradas da unidade de saúde, pelo laboratório responsável, devendo a vazagem
ser realizada pelo profissional contratado pelo Laboratório em no máximo 4 horas após a moldagem sob o
risco de distorção e perda do serviço.

Obs.: Prótese parcial removível com armação metálica

As próteses parciais removíveis devem ser realizadas com metais de cromo Cobalto- CoCr nas
características abaixo relacionadas.

Características

Alto/Médio alongamento
Fluidez otimizada durante a fundição
Alta resistência a tração
Teor de Cromo acima de 25%
Modulo de Rigidez ideal
Alto limite de escamento (convencional)
Dureza ideal

Características técnicas aproximadas
Intervalo de fusão: 1320 – 1380C
Tipo de revestimento: Sitark
Dureza Vickers: 400VHN
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Densidade especifica: 8.4g/cm³
Resistência à tração: 850 Mpa
Alongamento: 5%
Limite convencional de escoamento a 0,2% 650 Mpa

Composição química:

 Cobalto: 64,8%

 Cromo: 28,5%

 Molibdênio: 5,3%
 C: 0,5%
 Mn: 0,5%

 Si: 0,5%
As normas de confecção, provas e ajustes assim como a garantia, devem obedecer as
mesmas especificadas nas demais próteses.
O prazo de entrega entre a moldagem e a prova da armação metálica não deverá
ultrapassar 10 dias. As demais provas obedecem as mesmas das demais próteses.

As próteses deverão ser efetuadas por profissionais devidamente habilitados, seguindo rigorosamente os
critérios e normas de confecção segundo o Conselho Regional de Prótese.

A contratada deverá ser pessoa jurídica (laboratório de prótese, nos termos do Art. 93 da Resolução CFO
63/2005), e conter registro junto ao C.R.O., do Estado em que estiver estabelecido para regular
funcionamento e prestação de serviços.

LOCAL DE ENTREGA/LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os equipamentos, materiais como gesso,
resina acrílica, dentes de estoque, armação metálica e mão de obra de vasagem de modelo, bem como
todas as demais despesas com viagens, fretes, etc, serão de responsabilidade da contratada, arcando a
contratante, somente, com os serviços demoldagem e provas de todas as etapas, até a conclusão das peças
entregues no CEO localizado a Av. Dr. Hermínio Ometto, 705, Jd.
Alvorada.

AMOSTRA:

O licitante declarado vencedor, deverá apresentar no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após o término
da sessão:

1) Uma amostra de cada um dos itens ofertados, para análise quanto à conformidade com as

solicitações do edital. as amostras deverão ser identificadas conforme o item do edital e

conterem ainda, os dados da proponente. (as amostras ficarão retidas para conferência e não

serão consideradas como parte da entrega)

 Deverá ser entregue no departamento de licitações Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, 1.085 •
3º andar • Centro • cep 13610-220 • Leme • SP

Leme 17 demaio de 2023

JULIANE PELIÇARI BINOTTO
SECRETÁRIA DA SAÚDE
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ANEXO 2 – MINUTADO CONTRATO

PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023
Processo administrativo 094/2023

P.A - 1DOC

Sistema GovBr

CONTRATO Nº

OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS.

DATA DA ASSINATURA ___/____/___

PRAZO DE VIGÊNCIA 12 MESES (Prorrogáveis ATÉ O LIMITE DE 60 MESES)
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE LEME - SECRETARIA DA SAÚDE

CNPJ/MF: 46.362.661/0001-68
ENDEREÇO: RUADR. ARMANDOSALLES DEOLIVEIRA, 1.085- CENTRO - LEME/SP
RESPONSÁVEL - NOME:
CARGO:
CPF:
E-MAIL INSTITUCIONAL:

CONTRATADA

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

C.N.P.J.

INSC. ESTADUAL:

CIDADE / CEP:
ESTADO:

EMAIL:
FONE:

NOME DO REPRES. LEGAL

CPF/MF Nº

PREÂMBULO

As partes acima qualificadas, assinam o presente contrato, conforme as seguintes cláusulas e condições.

1ª- OBJETO – Constitui objeto do presente contrato, A CONFECÇÃO DE PROTESES DENTÁRIAS PARA
ATENDIMENTO DOS PACIENTES DA REDE DE SAÚDE MUNICIPAL, conforme memorial descritivo do Pregão
Eletrônico nº 023/2023, CI nº 1023 bem como a proposta da CONTRATADA, que fazem parte do presente,
independentemente de transcrição.

1.1 O detalhamento e a especificação dos serviços contratados, bem como as demais obrigações da

CONTRATADA, estão elencados no ANEXO I do Edital – que integra este contrato e nas demais cláusulas do

presente instrumento.

1.2 A CONTRATADA deverá executar os serviços, mediante solicitação do servidor público designado

pela Secretaria de saúde, como gestor do contrato.

1.3 A CONTRATADA declara expressamente, sob as penas da Lei que está tecnicamente,

economicamente e financeiramente apta à execução dos serviços objeto deste contrato.
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1.4 A execução dos serviços/entrega deve respeitar o disposto no Anexo I do Edital.

2ª - DOS PREÇOS, DA CONDIÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO, DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS

2.1 - Pagará a PREFEITURA à CONTRATADA, pelo objeto relacionado na Cláusula 1ª, o valor global estimado

de R$ ..............................., sendo as quantidades e preços unitários os seguintes:

Lote 01

Item Descrição MARCA Quant. Valor Unit Valor Total

1 Protese total 700

2
Prótese Parcial removível (com armação metálica)
Acrilizada PPR

700

3 Prótese Parcial Removível Flexível 200

4 Prótese Parcial Removível Provisória ou Imediata 300

Valor Total R$

2.2 Nos preços acima estão embutidos todos os custos descritos no Anexo I, impostos, taxas, emolumentos

legais, insumos e demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los,

sendo de inteira responsabilidade da CONTRATADA a quitação destes, quando houver.

2.3 A PREFEITURA realizará o pagamento do objeto no prazo de até 30(trinta) dias, a partir do atestado de

execução dos serviços pela Secretaria de Saúde, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura,

acompanhado das medições dos serviços efetivamente realizados, aprovadas pela Sec. Requisitante, se de

acordo com o solicitado e em conformidade com os termos do edital e Contrato.

2.3.1 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) por meio de boletos ou depósito bancário, na conta
informada na qualificação das partes.

2.4 A Nota Fiscal que se refere o parágrafo acima deverá ser emitida eletronicamente, para que sejam

providenciados os documentos necessários para o devido pagamento na data aprazada. Deverá ainda ser

acompanhada de documento comprobatório dos serviços realizados no período de referência,

devidamente aprovadas. Deverão ainda acompanhar as notas fiscais, as certidões comprobatórias de

regularidade para com a Fazenda Federal, FGTS, e Trabalhista, bem como outras comprovações

estabelecidas no Decreto Municipal 6.332/13, no que couber;

2.5. A CONTRATADA deverá efetuar a cobrança diretamente na PREFEITURA, sendo vedada à cobrança por

meio de rede bancária ou com terceiros.

2.6 A PREFEITURA poderá descontar dos pagamentos importâncias que, a qualquer título lhes sejam

devidas pela CONTRATADA, por força deste Contrato.

2.7 No ato do pagamento de cada parcela, poderá ser retido pela PREFEITURA os valores relativos à

eventuais contribuições devidas ao INSS, o qual será recolhido posteriormente em favor do INSS pela

Prefeitura, em guia própria, na forma de lei. Idêntico procedimento de retenção será adotado no caso de

eventuais incidências do IRRF e/ou ISS sobre as parcelas devidas a CONTRATADA, sendo que a retenção

também será efetuada no ato de pagamento.
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2.8 Atualização monetária ou reajustamento de preços, nos termos da Lei Federal n.º 8.840/94, somente

após 12 meses contados da data da proposta, mediante aplicação do índice INPC/FGV.

2.9 Além do pagamento do preço convencionado, nenhuma obrigação acessória terá a PREFEITURA

durante o cumprimento do objeto do presente contrato.

2.10 Entre a data do adimplemento de cada parcela dos serviços contratados e a data da efetiva quitação,

estará sujeita a PREFEITURA ao pagamento de atualização monetária, pelos índice INPC/FGV.

3ª-DOS RECURSOS - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta do seguinte

crédito orçamentário:

RESERVA DE DOTAÇÃO

Orgão/Unid. Fonte de Recurso Código de Aplicação Dotação

02.11.01 5
TRANSFERENCIAS E CONVENIO

FEDERAIS

3010007 ATENÇÃO BÁSICA SAÚDE BUCAL 2940

3020003
ATENÇÃO MÉDIA ALTA COMPLEX.
PROCEDIMENTOS MAC - SAUDE
BUCAL

3217

4ª-DA VIGÊNCIA – O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do Artigo 57, II, da Lei

8.666/93.

4.1 O objeto deste contrato, não poderá ser cedido, transferido ou caucionado, sem prévia e expressa

autorização da PREFEITURA, sob pena de nulidade do ato e da sua rescisão "pleno jure".

5ª – REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preços unitários.

6ª - FUNDAMENTO LEGAL – Processo de Licitação – Pregão Eletrônico nº 023/2023 - CI nº 1023,

devidamente homologado, Decretos Municipais 5.313/06, e 6.332/13, Lei 10.520/02, e, no que couber, e

Lei Federal nº 8.666/93 e ulteriores alterações, bem como demais Legislação de Direito Administrativo

aplicáveis à espécie.

7ª - OBRIGAÇÕES - São obrigações da CONTRATADA, aquelas previstas no projeto básico (Anexo I do Edital),

e demais cláusulas do edital, as quais passam a ser parte integrante da presente cláusula

independentemente de transcrição, como também:

7.1 - Responsabilizar-se por todas as despesas com o seu pessoal, seja civil ou trabalhista, bem as

decorrentes do trabalho e do respectivo contrato de trabalho, além de todos os ônus, tributos, taxas,

impostos, encargos, contribuições outras quaisquer, sejam de caráter trabalhista, previdenciário,

acidentário, comercial, social ou outras, quer sejam de competência fazendária ou não, bem como pelo

seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de

imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovante de pagamento e quitação.
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7.2 - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo

Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas

contra a PREFEITURA.

7.3 - Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no

desempenho dos serviços objeto do presente Contrato.

7.4 - Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente,

integralmente, em todos os seus atos.

7.5 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas.

7.6 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

São obrigações da PREFEITURA:

7.7 - Efetuar o pagamento no prazo estabelecido na cláusula "2ª" deste instrumento.

8ª - RESPONSABILIDADE - A CONTRATADA ficará civilmente responsável pelas obrigações oriundas de

ilícitos praticados por si, seu pessoal ou seu preposto, devendo ressarcir todos os danos causados ao

Município de LEME, à pessoas e bens de terceiros, por motivo de dolo, negligência, imprudência ou

imperícia, por sua ação ou omissão.

9ª - RESCISÃO - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA,

nos casos enumerados a seguir:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

b)O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;

c) A lentidão constante no cumprimento do atendimento dos serviços, levando a PREFEITURA a comprovar

a falta de interesse da CONTRATADA;

d)O atraso injustificado na execução dos serviços;

e) A cessão, transferência, ou caucionamento do objeto do presente contrato, sem prévia e expressa

autorização da PREFEITURA;

f) O desatendimento das determinações regulares do agente designado para acompanhar e fiscalizar a sua

execução;

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

h) A decretação de falência, insolvência ou a dissolução da sociedade contratada;

i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução

do contrato;

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela

máxima autoridade da esfera administrativa do órgão CONTRATANTE (PREFEITURA) e exaradas no

processo administrativo a que se refere o contrato.

l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do

Contrato;
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m) A inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, com as conseqüências previstas em lei,

reconhecendo a empresa CONTRATADA os direitos doMunicípio de LEME;

9.1 - A rescisão contratual poderá ser amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e

fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja

conveniência para a PREFEITURA.

9.2 - A rescisão contratual poderá ser também judicialmente requerida, nos termos da lei.

9.3 - No caso de atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA decorridos

de serviços ou parcelas destes já executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da

ordem interna ou guerra, fica assegurado a CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação caso em que, sua decisão deverá ser

comunicada por escrito a PREFEITURA.

10ª - VINCULAÇÃO - O presente contrato administrativo está vinculado ao Pregão Eletrônico nº 023/2023 -

CI nº 1023 e à proposta da CONTRATADA, fazendo parte integrante deste Contrato, como se transcrito

estivessem literalmente.

11ª - DA FISCALIZAÇÃO, RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO – O objeto deste contrato será recebido

nos termos, prazos e condições estabelecidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.

11.1 Ficará incumbido um servidor designado pela Secretaria de Saúde como gestor do contrato, (Jocimar

Gregório Macarenco Junior), responsável pela fiscalização da execução dos serviços pela CONTRATADA,

detendo as atribuições e obrigações disciplinadas no Decreto Municipal 6.332/13. O servidor será

designado por ato próprio do secretário contratante.

11.2 O recebimento definitivo do objeto ora contratado, fica condicionado a expedição de declaração de

comprovação da efetiva execução dos serviços contratados, expedido pelo gestor do contrato.

11.3 O recebimento pela PREFEITURA, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a

CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do

Consumidor e demais legislações correlatas ao objeto, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na

lei.

12ª - A CONTRATADA ficará obrigada a reparar, corrigir, refazer ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, os serviços objeto do presente contrato, nos quais forem verificadas imperfeições, vícios,

negligências ou imperícias resultantes da execução dos trabalhos, a critério do gestor, que lhe assinará

prazo compatível para a adoção das providências.

13ª - DAS PENALIDADES - Pelo descumprimento das condições estabelecidas no presente instrumento, a

CONTRATADA ficará sujeita às penalidades previstas no edital, e seguintes:

I) Advertência;
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II) Pelo atraso injustificado na prestação dos serviços objeto da licitação, dentro dos prazos fixados, multa

de 0,33% por dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 10 (dez) dias, após o que, será

considerada inexecução contratual;

III) Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 10%, calculada sobre o valor total ou parcial da

obrigação não cumprida;

13.1 A inexecução total ou parcial do objeto contratado, também ensejará a rescisão unilateral do contrato,

com as conseqüências previstas em lei, reconhecendo a empresa contratada os direitos da Prefeitura.

13.2 O descumprimento pela CONTRATADA do objeto contratado acarretará também as sanções previstas

nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo das multas e demais conseqüências acima

estabelecidas.

13.3 No caso de rescisão contratual em favor da PREFEITURA e de pleno direito, a CONTRATADA,

cumulativamente com a multa moratória, fica obrigada ao pagamento da multa rescisória em qualquer

hipótese no valor de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor remanescente do Contrato, devidamente

corrigido.

13.4 As multas, moratória e rescisória que serão cobradas cumulativamente, serão descontadas dos

pagamentos contratuais ou, em caso de inexecução total serão cobradas judicialmente.

13.5 A aplicação das multas moratória e rescisória, não impede a aplicação das demais penalidades

previstas na legislação que regulamenta o presente Instrumento, às quais, desde já, sujeita-se a

CONTRATADA, como a cobrança de perdas e danos que a PREFEITURA venha a sofrer em face da

inexecução parcial ou total do Contrato.

13.6 Para todos os fins de direito, a multa moratória incidirá a partir da data que o objeto deveria ter sido

entregue. O recebimento provisório do objeto suspende a mora, voltando, entretanto, a incidir a mesma, a

partir da data da comunicação de sua rejeição à CONTRATADA, valendo os dias já corridos.

13.7 A rescisão acarretará as conseqüências previstas no artigo 80 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo

das demais sanções legais e contratuais.

13.8 A inexecução total ou parcial do contrato poderá importar também, na suspensão do direito da

CONTRATADA de licitar e contratar com a PREFEITURAMUNICIPAL DE LEME, pelo prazo desde já fixado em

12 (doze) meses, contados da aplicação de tal medida punitiva.

13.9 Será propiciado à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas nos itens precedentes,

o direito ao contraditório e à ampla defesa.

13.10 Penalidades a que se sujeita a PREFEITURA:

I)Sujeita-se, a PREFEITURA as disposições da Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações.
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14ª - DO VALOR DO CONTRATO - Para atender unicamente aos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,

fica estabelecido o valor deste Contrato em R$ ......................

15ª - DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - Fica expressamente estipulado que não se

estabelece, por força deste Contrato, qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade por parte da

PREFEITURA, com relação ao pessoal que a CONTRATADA empregar para a execução do presente

instrumento, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, única responsável como empregadora por

todas as despesas com esse pessoal, inclusive os encargos decorrentes da legislação vigente, seja

trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer outra, obrigando-se assim a CONTRATADA ao

cumprimento das disposições legais, quer quanto à remuneração de seus empregados, como dos demais

encargos de qualquer natureza.

16ª - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições

contratuais e mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no

montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o

parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei Federal 8.666/93.

17ª - DISPOSIÇÕES FINAIS - Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expressamente previstas

neste Contrato, sobre as previsões inseridas no Edital da PREFEITURA ou na Proposta da CONTRATADA,

tendo-se este como resultado da negociação havida entre as partes e do acordo firmado pelas mesmas.

17.1 Os casos omissos neste Contrato serão resolvidos pela aplicação de normas pertinentes às Licitações e

Contratos, Lei Federal n.º 8.666/93 e ulteriores alterações.

17.2 A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo

admitidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde que a execução do Contrato não seja prejudicada e

sejammantidas as condições de habilitação.

18 CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI Nº 13.709/2018

18.1. O CONTRATANTE / CONTRATADA, além de guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em
decorrência do cumprimento do contrato, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a
legislação vigente e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará,
inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

18.2. O CONTRATANTE e CONTRATADA se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo relativamente a
toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou em consequência das relações
profissionais, devendo assegurar-se de que os seus colaboradores, consultores e/ou prestadores de
serviços que, no exercício das suas funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos
dados pessoais tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional.

18.3. As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as disposições legais
vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
visando dar efetiva proteção aos dados coletados de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-
las identificáveis, utilizando-os de tais dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto
deste Contrato, ou nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por seus
respectivos titulares.
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18.4. A CONTRATANTE e a CONTRATADA se responsabilizam, única e exclusivamente, acerca da utilização
dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente vedada a utilização de tais
informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do contrato, bem como outros fins ilícitos, ou
que, de qualquer forma, atendem contra a moral e os bons costumes.

18.5. O Município não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso indevido por parte da
CONTRATADA e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em seus softwares e bancos de dados.

18.6. O CONTRATANTE não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais a que tenha acesso para
fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao Município, não podendo, nomeadamente,
transmiti-los a terceiros.

18.7. O Município de Leme NÃO IRÁ COMPARTILHAR NENHUM DADO DAS PESSOAS NATURAIS, SALVO AS
HIPÓTESES EXPRESSAS DA LEI Nº 13.709/2018, QUE PERMITEM O COMPARTILHAMENTO SEM
CONSENTIMENTO DO TITULAR.

18.8. O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na presente cláusula
deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do presente contrato.

18.9. O encarregado do tratamento de dados por parte do Município é o signatário do presente
instrumento.

18.10. Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município de Leme, serão
comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção de Dados - ANPD.

18.11. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e nos limites
técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes finalidades:

18.11.1. Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador;
18.11.2. Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização dos dados

pessoais;
18.11.3. Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de dados

dispostos nesta Lei; ou
18.11.4. Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que anonimizados

os dados.

19ª - DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca de Leme, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente ajuste, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

20ª - DA PUBLICAÇÃO - Caberá a PREFEITURA providenciar, por sua conta, a publicação do extrato do

presente contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e dentro do prazo legal.

E, por estarem assim, justos e acertados entre si, assinarem as partes o presente contrato

a fim de que produza os efeitos legais.

LEME, ........... de................................ de 2023

JULIANE PELIÇARI BINOTTO
SECRETÁRIA DA SAÚDE

CONTRATADA
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(Contratos)

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE LEME

CONTRATADA: ...............................

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ...../2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE

PRÓTESES DENTÁRIAS.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos

a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões,

mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº

01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao

aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro

Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões)

de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor

recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Leme, XXX de XXXX de 2023

AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: CLAUDEMIR APARECIDO BORGES

Cargo: Prefeito

CPF: ---------
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO:

Nome: JULIANE PELIÇARI BINOTTO

Cargo: Secretária da Saúde

CPF: _______________

Assinatura: _________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: JULIANE PELIÇARI BINOTTO

Cargo: Secretária da Saúde

CPF: _______________

Assinatura: _________________________

Pela contratada:______________________
Nome: ____________________________
Cargo:___________________________
CPF: _______________

Assinatura: _________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: JULIANE PELIÇARI BINOTTO

Cargo: Secretária da Saúde

CPF: _______________

Assinatura: __________________________

GESTORDO CONTRATO:
Nome: JOCIMAR GREGÓRIOMACARENCO JUNIOR
Cargo: Coordenador Odontológico
CPF: __________________

Assinatura: __________________________
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ANEXOLC-03 - DECLARAÇÃODEDOCUMENTOSÀDISPOSIÇÃODOTCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE LEME

CNPJ Nº: 46.362.661/0001-68
CONTRATADA:
CNPJ Nº:
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): _______/2023
DATA DAASSINATURA:
VIGÊNCIA: 12 MESES
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE

PRÓTESES DENTÁRIAS, nos termos dos Anexos do Edital do Pregão Eletrônico nº 023/23 - CI Nº 1023.

VALOR:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Leme/SP, ____ de de 2023

JULIANE PELIÇARI BINOTTO

SECRETÁRIA DA SAÚDE
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE:

Obs: 1. Todos os campos são de preenchimento obrigatório.

2. Repetir o quadro, se necessário, informando todos os responsáveis durante o exercício..

3. Anexar a “Declaração de Atualização Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo

TCESP – CadTCESP”, por ocasião da remessa do presente documento ao TCESP.

As informações pessoais dos responsáveis estão cadastradas no módulo eletrônico do Cadastro TCESP,

conforme previsto no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração de Atualização

Cadastral” ora anexada (s).

_______________________________________

Assinatura do responsável pelo preenchimento

Nome:

Cargo:

CPF:

Período de gestão:
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ANEXO 3

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

O licitante vencedor deverá apresentar, para fins de habilitação SOMENTE::

Habilitação jurídica:

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social emvigor, devidamente registrado, em se tratando

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de

eleição de seus administradores;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria

emexercício.

c) O documento de habilitação jurídica deverá expressar objeto social pertinente e compatível

com o objeto da licitação. (Laboratório de Prótese Dentária, nos termos do art. 93, da Res. CFO

63/2005.

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Regularidade fiscal:

a) prova de inscrição noCadastroNacional dePessoa Jurídica (CNPJ);

b) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) – Certidão de

Regularidade de Situação (CRS);

c) prova de regularidade com a Fazenda Federal da sede da licitante, mediante a apresentação

da Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (a

certidão deve ter sido emitida nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB n. 1751, de 02/10/14);

d) Prova de inexistência de débitos devidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei

n.12.440/11.

Qualificação Técnica

a) Comprovante de registro da pessoa jurídica no Conselho Federal de Odontologia e de inscrição no

Conselho Regional de Odontologia em cuja jurisdição esteja estabelecida ou exerça sua atividade,

nos termos do art. 93, da REs. CFO 063/20051 ;

b) Indicação do(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) da licitante, com nome, RG e CPF,

acompanhada da comprovação de sua habilitação profissional, conforme art. 94, c), da Resolução

CFO63/20052. Deverá acompanhar a indicação, a comprovação do vínculo do profissional para com

1
Art. 93. O funcionamento de laboratório de prótese dentária, constituído como pessoa jurídica, obriga ao registro

no Conselho Federal e a inscrição no Conselho Regional em cuja jurisdição esteja estabelecido ou exerça sua

atividade.

2

Art. 94. Para se habilitar ao registro e à inscrição o laboratório de prótese dentária deverá apresentar:

c) declaração de responsabilidade técnica firmada por um técnico em prótese dentária ou um cirurgião-dentista
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a licitante, que poderá ser feita mediante a apresentação de quaisquer um dos documentos

estabelecidos na Súmula 25, do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a saber:

“SÚMULA Nº 25 - Em procedimento licitatório, a comprovação de

vínculo profissional pode se dar mediante contrato social, registro na

carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo

possível a contratação de profissional autônomo que preencha os

requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços.”

DaRegularidade Fiscal das Micro e Pequenas Empresas:

a) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

b) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresente alguma restrição.

c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado

o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

d) A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, na

forma dos incisos XVI e XXIII da Lei Federal nº 10.520, c/c o art. 27, § 3º do Decreto nº

5.313/06 e art. 45, II, da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar

nº 147/14.

Sobpena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar:

a) em nome da licitante como n.º do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue:

a.1) se a licitante for amatriz, todos os documentosdeverão estar em nomedamatriz; e

a.2) se a licitante for a filial, todosos documentos deverão estar em nome da filial;

b) fica ressalvado deste dispositivo, os atestados de capacitação técnica que poderão ser

emitidos tanto emnomedamatriz como da filial, quando exigidos.

c) no caso das alíneas anteriores, serão dispensados da filial aqueles documentos que,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome damatriz e vice-versa.
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d) Caso a licitante pretenda fornecer os produtos por intermédio de outro estabelecimento,

matriz ou filial, conforme o caso deverá comprovar também que este atende a todas as

exigências habilitatórias.

Os documentos que tiverem prazo de validade de observância obrigatória e este não se encontrar nele

expresso, deverão ser datados de, no máximo, 90 (noventa) dias de antecedência da data designada para a

entrega dos envelopes de proposta e documentação, com exceção de eventual prazo diverso estabelecido

no próprio item.

Declaração de que o mesmo atende plenamente ao que dispõe o inciso XXXIII do art. 7º da

Constituição Federal, em cumprimento ao inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666/93, atestando que não

possui em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito) anos que exerçam trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, bem como não possui nenhum empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante do Anexo III.

Declaração exclusiva para as microempresas e empresas de pequeno porte (Anexo 7).

Para a verificação da regularidade fiscal, o pregoeiro poderá realizar consulta nos sites específicos na

Internet, observados os atos normativos expedidos pelos órgãos públicos responsáveis pela emissão das

certidões negativas ou positivas comefeito de negativa.

Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos requeridos

neste Edital e seus Anexos.

Os documentos necessários à habilitação, quando apresentados mediante cópia reprográfica, deverão

ser autenticados por cartório competente. Também serão aceitas publicações em órgãos da imprensa

oficial ou, ainda, nos termos da legislação pertinente a cada documento.

Será considerado inabilitado, o licitante que apresentar documentação incompleta ou em desacordo

com o Edital e legislação em vigor.

O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que houver

dúvida e julgar necessário.
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ANEXO 4 – INFORMAÇÕES – NOTA FISCAL ELETRÔNICA
IMPORTANTE
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ANEXO 5 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

(Nome da empresa), CNPJ/MF nº (000), sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei, que

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(local e data)

______________________________________________

(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs.: esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente
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ANEXO 6 – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADOS MENORES

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (endereço completo), declara que não possui, no Quadro

de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27 de outubro de 1999, que altera a Lei nº

8666/1993.

(local e data)

______________________________________________

(Nome e número da carteira de identidade do declarante)

Obs.:

1)Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

Rua Dr. Armando de Salles de Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP •
CNPJ: 46.362.661/0001-68 • licitacao@leme.sp.gov.br • www.leme.sp.gov.br

38

ANEXO 7
CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Observação importante: a carta proposta deverá ser encaminhada somente pelo vencedor após a
realização do pregão, com o preço devidamente ajustado ao valor de fechamento da operação. Não é
necessária a apresentação da carta proposta antes da realização do pregão, como forma de ficha

técnica, pois transgride a legislação vigente na medida em que o Pregoeiro toma conhecimento dos
nomes dos participantes antes da fase competitiva do pregão.

Modelo de proposta (PREFERENCIALMENTE)

DADOSDO PROPONENTE

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO COMPLETO:

C.N.P.J.

INSC. ESTADUAL:

CIDADE / ESTADO:

CEP:

EMAIL / FONE:

NOMEDO RESP.

RG / Nº

CPF / MFNº

ENDEREÇO:

CIDADE / ESTADO:

CEP:

EMAIL:

DATA DE NASCIMENTO:

DADOS BANCÁRIOS EMPRESA:

BANCO:

AGENCIA:

CONTACORRENTE:

A Prefeitura de Leme/SP

Prezados Senhores,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2023 - C.I. Nº 1023 , Proposta de Fornecimento.

Lote 01

Item Descrição MARCA Quant. Valor Unit Valor Total

1 Protese total 700

2
Prótese Parcial removível (com armação metálica)
Acrilizada PPR

700

3 Prótese Parcial Removível Flexível 200

4 Prótese Parcial Removível Provisória ou Imediata 300

Valor Total R$
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Condições gerais

A proponente declara conhecer e aceitar todos os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitação
.

A proposta tem validade de .......... (...............) dias – OBS: mínimo de 60 (sessenta) dias, a partir da data

de abertura do pregão.

O Prazo de Entrega de todo o objeto ocorrerá conforme necessidade do (órgão) e determinada no EDITAL -
Anexo I.

O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os

encargos (obrigações sociais, impostos, taxas, frete etc.), e demais previstas no edital.
(Local e data)

(Assinatura da proponente/representante legal da empresa)
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ANEXO 8 – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE

MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMAME OU

EPP)

(Nome da empresa), CNPJ/MF Nº, sediada (endereço completo), declaro(amos) para todos os fins de

direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou(amos) sob

o regime de tributação de microempresa e empresa de pequeno porte, conforme disposto na Lei

Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

(local e data)

_____________________________________________

(nome e número da carteira de identidade do declarante)
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ANEXO 09 – MODELO FICHA TÉCNICA
FICHA TÉCNICADESCRITIVA DOOBJETO
(a ser enviada por meio eletrônico)

Número do edital:

Órgão comprador:

1) Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

2) As microempresas e as empresas de pequeno porte, se desejarem fazer uso dos benefícios da Lei

Complementar 147/14, deverão informar sua condição de ME ou EPP quando cadastrar sua ficha

técnica junto à plataforma que opera a disputa.

3) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item

anterior, interpretar-se-á como renuncia tácita aos benefícios da Lei Complementar 147/2014

DECLARO PARA TODOS OS FINS, QUE OS PRODUTOS COTADOS ATENDEM AS CARATERÍSTICAS E
REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS EXIGIDOS NO EDITAL, BEM COMO, CASO VENCEDORES,
ENCAMINHAREMOS, DENTRO DO PRAZO ESTABELECIDO, O SOLICITADONOANEXO I.

Lote 01

Item Descrição MARCA Quant. Valor Unit Valor Total

1 Protese total 700

2
Prótese Parcial removível (com armação metálica) Acrilizada
PPR

700

3 Prótese Parcial Removível Flexível 200

4 Prótese Parcial Removível Provisória ou Imediata 300

Valor Total R$
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ANEXO 10 – Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

Para participar das licitações, os interessados devem se credenciar no sistema BBMNET, conforme instruções

contidas no link https://novobbmnet.com.br/licitante-fornecedor/

CREDENCIAMENTO: o credenciamento de quem participa das licitações no caso “os licitantes” podem ser feito diretamente na Bolsa
Brasileira de Mercadorias dá acesso às licitações promovidas por órgãos públicos, mas impede o acesso às licitações promovidas por
empresas do setor privado. https://novobbmnet.com.br/licitante-fornecedor/

ADESÃO

Para se credenciar, o licitante deverá enviar à BBM os seguintes documentos:
 Cópia autenticada do Contrato Social ou Estatuto Social e última alteração;
 Cópia autenticada da ata de eleição dosatuais Administradores da Sociedade (Conselho e Diretoria);
 Cópia autenticada dos documentos pessoais (RG e CPF) dos Administradores da Sociedade, do Procurador, quando for o caso, e do

responsável pela utilização da senha de acesso ao sistema quando este não for o Administrador da Sociedade;
 Procuração, com firma reconhecida, outorgando poderes para o signatário do Termo de Adesão no caso este não seja o

Administrador da Sociedade;
 Termo de Adesão (imprimir, assinar e reconhecer firma em cartório);
 Preencha o Formulário de Credenciamento e o Termo deAdesão
 Cópia do comprovante (ressarcimento de custos).

TAXAS DE UTILIZAÇÃO DOSISTEMA ( https://novobbmnet.com.br/informacoes-sobre-os-custos-da-utilizacao-do-bbmnet-licitacoes/)

Os licitantes quedesejarem participar de licitações promovidas por órgãos públicos pagam uma taxa de Utilização que varia de acordo

com o Período de Utilização escolhido pelo licitante: R$ 187,00 por até 01 (um) mês / R$ 230,00 por até 02 (dois) meses /R$ 275,00 por até

03 (três) meses / R$ 320,00 por até 04 (quatro) meses / R$ 365,00 por até 05 (cinco) meses / R$408,00 por até 06 (seis) meses /

R$ 454,00 por até 07 (sete) meses / R$ 498,00 por até 08 (oito) meses / R$ 541,00 por até 09 (nove) meses / R$ 586,00 por até 10 (dez)

meses / R$632,00 por até 11 (onze)meses / R$ 677,00 por até 12 (doze) meses..

A taxa é cobrada conforme estabelece o Artigo 5º, III da lei 10.520/2002 para cobrir os custos empregados na tecnologia da
informação nas licitações públicas.

UNIDADES REGIONAIS DA BOLSABRASILEIRADEMERCADORIAS

Para mais informações, entre em contato com a Bolsa Brasileira de Mercadorias pelo e-mail elicitacao@bbmnet.com.br ou fale com as
nossas unidades regionais.
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PREFEITURA DE LEME

RESUMO DE EDITAL

A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e disponível no setor de

licitações, o processo abaixo:

Pregão Eletrônico: Nº 023/2023; Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS.; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br Entrar

No Link: Licitações - Pregões Eletrônicos - 2023); www.novobbmnet.com.br ; Rua Dr. Armando de Salles de
Oliveira, 1.085 • 3º Andar • Centro • CEP 13610-220 • Leme • SP, das 08 Às 16 Horas, Departamento de

Licitações e Compras: RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00HORAS DO DIA 22 DEMAIO DE 2023
ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 08:01 DO DIA 01 DE JUNHO DE 2023; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE

PREÇOS: AS 09:30HORAS DO DIA 01 DE JUNHO DE 2023; REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS

REFERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF.LOCAL: www.novobbmnet.com.br
“ACESSO IDENTIFICADO” Deverão os licitantes ficarem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data

marcada para abertura

Leme, 17 de maio de 2023

JULIANE PELIÇARI BINOTTO

SECRETÁRIA DA SAÚDE


